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GILSON DE 
QUEIROZ 
SATORRE 24/06/2002 7312 0 7312 IV V 24/06/2022

9
468321022

GLEIDSON 
BATISTA 
GONCALVES 08/06/2017 1849 0 1849 I II 08/06/2022

10 457967022
LILEIA SOUZA 
LEITE 14/06/2017 1843 0 1843 I II 14/06/2022

11 40434021
PERCIVAL GOES 
JUNIOR 11/06/2002 7325 0 7325 IV V 11/06/2022

12
130899021

RODRIGO 
BORGES 
MARQUES 11/06/2002 7325 0 7325 IV V 11/06/2022

13 124836021
ROGERIO 
CAPOTE 11/06/2002 7325 0 7325 IV V 11/06/2022

14 78335021
SUELI MARQUÊS 
DE OLIVEIRA 17/06/2002 7319 0 7319 IV V 17/06/2022

15

468012022

TALITA 
TONINATO 
FERREIRA 
KURTIZ 12/06/2017 1845 0 1845 I II 12/06/2022

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor Presidente

Matrícula 18128021

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0583, DE 30 DE JUNHO DE 2022.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de 
Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o 1º Sargento-BM MARIO MARCIO LOPES DOS SANTOS, 
matrícula n. 60065021, símbolo 644/1SG/1/3, código 40037, com fulcro no art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, 
inciso I e art. 90-A, inciso I, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela 
Lei Complementar n. 275, de 20 de julho de 2020, combinado com os art. 24, 24-E, 24-F, do Decreto-Lei n. 667, 
de 2 de julho de 1969, incluso pela Lei n. 13.954, de 16 de dezembro de 2019, e o art. 1º do Decreto n. 15.344, 
de 14 de janeiro de 2020 (Processo n. 31/006862/2022).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JUNHO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0584, DE 30 DE JUNHO DE 2022.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de 
Mato Grosso do Sul, com proventos proporcionais e paridade, o 1º Sargento-BM MARCOS CARDOSO PASCHE, 
matrícula n. 85090021, símbolo 644/1SG/1/3, código 40037, com fulcro no art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, 
inciso I e art. 90-A, inciso II, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela 
Lei Complementar n. 275, de 20 de julho de 2020, combinado com os art. 24, 24-E, 24-F, do Decreto-Lei n. 667, 
de 2 de julho de 1969, incluso pela Lei n. 13.954, de 16 de dezembro de 2019, e o art. 1º do Decreto n. 15.344, 
de 14 de janeiro de 2020 (Processo n. 31/036292/2022).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JUNHO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 0585, DE 30 DE JUNHO DE 2022.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso 
do Sul, com proventos integrais e paridade, o 2º Sargento-PM SERGIO MARCELINO DE ARAUJO, matrícula n. 
68236021, símbolo 644/2SG/1/4, código 40017, com fulcro no art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, art. 90-A, 
inciso I, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 
275, de 20 de julho de 2020, combinado com art. 24, 24-E, 24-F, do Decreto-Lei n. 667, de 2 de julho de 1969, 
incluso pela Lei n. 13.954, de 16 de dezembro de 2019 e art. 1º do Decreto n. 15.344, de 14 de janeiro de 2020 
(Processo n. 31/083779/2021).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JUNHO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0586, DE 30 DE JUNHO DE 2022.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com proventos proporcionais e paridade, o 2º Sargento-PM ADEMILDO TOMAZ DE OLIVEIRA, matrícula n. 
56042021, símbolo 644/2SG/1/3, código 40017, com fulcro no art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, art. 90-A, 
inciso II, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar 
n. 275, de 20 de julho de 2020, combinado com art. 24, 24-E, 24-F, do Decreto-Lei n. 667, de 2 de julho de 1969, 
incluso pela Lei n. 13.954, de 16 de dezembro de 2019 e art. 1º do Decreto n. 15.344, de 14 de janeiro de 2020 
(Processo n. 31/089544/2021).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JUNHO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0587, DE 30 DE JUNHO DE 2022.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
ao servidor ANTONIO BARBOSA DA COSTA, matrícula n. 17636022, ocupante do cargo de Especialista de 
Educação, classe G2, nível 6, código 60028, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 6º, incisos I, II, III, IV e V, §1º e 
§2º, art. 7º, inciso I, e art. 8º, inciso I, todos da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e no art. 4º, 
incisos I, II, III, IV e V, §1º, §2º e §6º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 
(Processo n. 29/057128/2021).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JUNHO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0588, DE 30 DE JUNHO DE 2022.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
ao servidor JOSELITO GONÇALVES SOUTO, matrícula n. 68419021, ocupante do cargo de Professor, classe F3, 
nível 7, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na 
Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 11, incisos I, II, III, IV, §1º, §2º, inciso I, e §3º, inciso I, da 
Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e art. 20, incisos, I, II, III, IV, §1º, §2º, inciso I, da Emenda 
Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/069587/2021).
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CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JUNHO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0589, DE 30 DE JUNHO DE 2022.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora DIVANI IZIDIO DE SOUZA, matrícula n. 41802021, ocupante do cargo de Agente de Atividades 
Educacionais, função Agente de Recepção e Portaria, classe D2, nível 5, código 60019, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro 
no art. 6º, incisos I, II, III, IV e V, §1º e §2º, art. 7º, inciso I e art. 8º, inciso I, todos da Lei Complementar n. 274, 
de 21 de maio de 2020, e no art. 4º, incisos I, II, III, IV e V, §1º, §2º e §6º, inciso I, da Emenda Constitucional 
n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/002589/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JUNHO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0590, DE 30 DE JUNHO DE 2022.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
ao servidor SEBASTIÃO SOARES, matrícula n. 108518022, ocupante do cargo de Professor, classe F3, nível 
6, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na 
Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 6º, incisos III, IV e V, §4º, incisos I, II e III, §5º, art. 7º, 
inciso I e art. 8º, inciso I, todos da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e no art. 4º, incisos III, 
IV e V, §4º, incisos I, II e III, §5º e §6º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 
(Processo n. 29/039704/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JUNHO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0591, DE 30 DE JUNHO DE 2022. 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e reajuste 
na mesma data, em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, 
ao servidor SERGIO DA COSTA CORREA, matrícula n. 21466022, ocupante do cargo de Analista de Tecnologia da 
Informação, referência 661, código 80111, pertencente ao Quadro Suplementar de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Fazenda, com fulcro no art. 11, incisos I, II, III, IV, §2º, inciso 
II, §3º, inciso II, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e art. 76-A, §7º, da Lei n. 3.150, de 22 
de dezembro de 2005 e art. 20, incisos, I, II, III, IV e §2º, inciso II, §3º, inciso II, da Emenda Constitucional n. 
103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 11/010180/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JUNHO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 55/013718/2021, DEFERE o pedido de REVERSÃO DE APOSENTADORIA, impetrado por MARCIA DUSSEL 
ARCE, matrícula n. 49827022, aposentada por invalidez no cargo de Assistente de Atividades Educacionais, em 
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conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Jurídico n. 1.404/2022/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JUNHO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 31/301052/2010, DEFERE a manutenção de AUXÍLIO-INVALIDEZ, em favor de JOEL AQUINO FLORES, matrícula 
n. 69855021, reformado ex officio, no cargo de Soldado-PM, em conformidade com os fundamentos contidos no 
Parecer Jurídico n. 997/2022/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JUNHO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 55/502783/2017, DEFERE a manutenção de AUXÍLIO-INVALIDEZ, em favor de WALDIR PEREIRA, matrícula 
n. 27711021, reformado ex officio, no cargo de Soldado-PM, em conformidade com os fundamentos contidos no 
Parecer Jurídico n. 1.013/2022/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JUNHO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 55/003016/2022, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por JEFERSON ROSA 
DIAS, matrícula n. 96372023, aposentado no cargo de Delegado de Polícia, a contar de 16 de março de 2022, em 
conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Jurídico n. 1.364/2022/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JUNHO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 55/003821/2022, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por MADALENA MARIA 
BRAUNER, matrícula n. 27249022, aposentada no cargo de Professor, a contar de 1º de outubro de 2021, em 
conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Jurídico n. 1.442/2022/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JUNHO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 55/002297/2022, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por NANCI DE SANTIS 
GUIMARÃES GARCIA, matrícula n. 36292023, aposentada no cargo de Professor, a contar de 7 de janeiro de 
2022, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Jurídico n. 1.408/2022/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JUNHO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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APOSTILA DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Averba-se o nome

Matrícula n. De Para Processo n.

58326021 Ana Vitória de Oliveira Pinho 
Banganho

Ana Vitória de Oliveira 
Pinho 55/005663/2022

DECISÃO: Defiro a solicitação contida no processo em epígrafe, em conformidade com o Parecer Jurídico n. 
1.283/2022/DIRB/AGEPREV

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JUNHO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural

PORTARIA “P” AGRAER N. 263 DE 30 DE JUNHO DE 2022.

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

 CREDENCIAR Carlos Ader Deleon Nascimento, CNH nº 00140293833, categoria AB, pertencente ao quadro 
de pessoal da Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos, cedido para Agência de Desenvolvimento Agrário 
e Extensão Rural – AGRAER, a conduzir veículo oficial desta Agência, com base no disposto no art. 6º do Decreto 
n. 13.571, de 28 de fevereiro de 2013, com validade a contar da data da publicação até 31 de dezembro de 2022.

  CAMPO GRANDE-MS, 30 de junho de 2022.

                                  FERNANDO LUIZ NASCIMENTO
                                   Diretor-Presidente em substituição

PORTARIA “P” AGRAER N. 264, DE 30 DE JUNHO DE 2022.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR a servidora Loreta da Silva de Sousa Pereira, matrícula n. 97515021, Gestor Sócio-Organizacional 
Rural, para função de Fiscal e a servidora Gildete Ferreira Lima, matrícula n. 125458021, Gestor Sócio-Organizacional 
Rural, para função de Fiscal Substituto, para os Contratos n. 042/2022 e 044/2022, celebrado entre a Agência 
de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural – AGRAER e a Empresa Harmonia Serviços Administrativos Eireli, 
CNPJ n. 29.853.526/0001-04, processo nº 71/601717/2020.

        Compete ao Fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto ou da prestação 
do serviço, de acordo com Edital, Cláusulas contratuais e art. 67 da Lei n° 8.666/93, a fim de que as normas 
que regulam o instrumento contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências.

          CAMPO GRANDE-MS, 30 de junho de 2022.

                                 FERNANDO LUIZ NASCIMENTO
                                   Diretor-Presidente em substituição

PORTARIA “P” AGRAER N. 261, DE 29 DE JUNHO DE 2022.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR o servidor Fábio Lourenço Alves, matrícula n. 38148021, cargo Gestor Sócio-Organizacional 
Rural, para função de fiscal, referente às Notas de Empenho n. 2022NE000722, 2022NE000723, 2022NE000724 
e 2022NE000725 emitidas em 27/06/2022, entre a Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural – 
AGRAER e as Empresas Peixoto Comércio Importação e Exportação LTDA, CNPJ n. 00.384.799/0001-67, 
Harmonia Serviços Administrativos Eireli, CNPJ n. 29.853.526/0001-04 e Carolina Rodrigues Lopes Olazar, CNPJ 


